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Lei N° 860,

de 08 de maio de 2001

“Dispõe sobre a limpeza e manutenção dos terrenos urbanos, nos limites da jurisdição do município de Rosário Oeste/MT e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL de ROSÁRIO OESTE - MT, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a limpeza de terrenos urbanos nos limites da jurisdição do município de Rosário Oeste/MT, que não estejam sendo devidamente conservados pelos seus proprietários.

Parágrafo único. Para os fins do “caput” do precitado artigo considerar-se-á sem o devido estado de conservação os imóveis que contenham lixo, entulhos e vegetação excessiva.

Art. 2º. Ë expressamente vedada a queima de lixo em terrenos urbanos próprios e/ou baldios na zona urbana do município de Rosário Oeste/MT.

Art. 3º. Verificada a infração ao disposto na presente lei, o Executivo Municipal, notificará o infrator, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, providencie a limpeza do terreno urbano e/ou se abstenha da prática de queima de lixo.

§ 1º. A notificação de que trata este artigo será enviada ao infrator através da Empresa de Correios e Telégrafos, mediante aviso de recebimento, ou ainda, pelos agentes de fiscalização fazendária.

§ 2º. O prazo começará a fluir a partir do dia seguinte do recebimento da notificação.

Art. 4º. Em caso de descumprimento ao disposto na notificação mencionada no artigo anterior ficará o infrator sujeito ao pagamento das despesas decorrentes da limpeza, acrescidos de multa e demais emolumentos.

Parágrafo único.  Os valores oriundos das despesas com a limpeza dos terrenos e multa por queima de lixo e entulhos, serão cobrados juntamente com o IPTU.

Art. 5º. A multa referente a limpeza dos terrenos, bem assim, a pertinente a queima de lixo ou entulhos será fixada através de decreto municipal.

Art. 6º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, em 08 de maio de 2001.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES
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